
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. DR. FABIO LOPES 
 
 
Ementa:
 
EMENDA MODIFICATIVA e SUPRESSIVA ao Projeto de Lei CM nº 252/2025, que altera a
Lei Municipal nº 1.652, de 29 de março de 1961, que “Dispõe sobre os requisitos
necessários para que as sociedades civis, associações e as fundações, possam ser
declaradas de utilidade pública.”
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

6313/2025 8634/2025 28/10/2025 09:27:01 28/10/2025 08:54:26

Tipo Número

EMENDA 1/2025

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370037003900320030003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




